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LEI 713/07 

 

(Dispõe sobre: autoriza os Poderes Executivo e Legislativo Municipal a firmarem convênio com os Bancos 
Santander/Banespa e Bradesco S/A para empréstimo consignado a servidores municipais e dá outras 
providências.) 
 

Mário Antonio Pinheiro, Prefeito do Município de Nazaré Paulista, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal autorizados 
a firmar convênio com os bancos Santader/Banespa S/A e Bradesco S/A., com o objetivo 
de disponibilizar uma linha de crédito aos servidores da Prefeitura e da Câmara Municipal 
de Nazaré Paulista. 

Artigo 2º. As consignações em folha de pagamento do servidor público 
municipal, a favor de terceiros, poderá ocorrer mediante a autorização do mesmo, nos 
Termos do Art. 45, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1.990 
e obedecidas as disposições da Lei Federal nº 10.820 de 17 de dezembro de 2.003. 

Artigo 3º. Os servidores públicos municipais interessados, deverão 
autorizar expressamente desconto em folha de pagamento, cabendo ao Poder Executivo 
e ao Poder Legislativo efetivar os descontos, bem como de repassar as importâncias 
consignadas aos bancos credores. 

§ 1º – As prestações mensais a serem deduzidas do salário d servidor 
público municipal, não poderão exceder a 30% da remuneração liquida percebida pelo 
mesmo. 

§ 2º - Considera-se a remuneração liquida o vencimento mensal, mais as 
vantagens fixas deduzidos os descontos legais. 

§3º - Os empréstimos bancários em que conste como signatária a 
Prefeitura Municipal ou a Câmara Municipal de Nazaré Paulista, serão concedidos a todos 
os servidores da administração municipal, direta e indireta, inclusive inativos e 
pensionistas. 

§4º - O saldo de rescisão contratual de servidor público municipal que se 
desvincular da Prefeitura ou da Câmara Municipal, por qualquer motivo e previamente 
autorizado por ele, será destinado a quitar débitos dos empréstimos bancários contraídos, 
por força da presente lei.  

Artigo 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Nazaré Paulista, 22 de maio de 2007. 
 
              Mário Antonio Pinheiro 
     - Prefeito Municipal -   
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